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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº14/2022.

PROCESSO SEI Nº:  0013828- 43.2021.6.05.8000

 

 Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de pessoa jurídica, cujo objeto social
contemple a execução de serviços na área de arquitetura e/ou engenharia, para prestação de serviços técnicos
especializados ao Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA), com cessão de mão de obra residente, por
meio da alocação de 8 (oito) postos de trabalho ocupados por profissionais da área de arquitetura e/ou
engenharia, para desempenho de atividades de análise, elaboração e/ou desenvolvimento, detalhamento e
compatibilização de projetos; análise e elaboração de orçamentos; execução, acompanhamento e/ou
fiscalização de obras e serviços de engenharia e análise e/ou elaboração de laudos e pareceres técnicos,
abrangendo, ainda, a prestação de consultorias técnicas e de outros serviços técnicos eventuais.

RELATÓRIO FINAL DO PREGÃO ELETRÔNICO nº14/2022

Instado a realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, na modalidade Pregão Eletrônico,
visando à contratação de pessoa jurídica, cujo objeto social contemple a execução de serviços na área de
arquitetura e/ou engenharia, para prestação de serviços técnicos especializados ao Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia (TRE-BA), com cessão de mão de obra residente, por meio da alocação de 8 (oito) postos
de trabalho ocupados por profissionais da área de arquitetura e/ou engenharia, para desempenho de
atividades de análise, elaboração e/ou desenvolvimento, detalhamento e compatibilização de projetos; análise
e elaboração de orçamentos; execução, acompanhamento e/ou fiscalização de obras e serviços de engenharia
e análise e/ou elaboração de laudos e pareceres técnicos, abrangendo, ainda, a prestação de consultorias
técnicas e de outros serviços técnicos eventuais.

 

Não obstante constar no edital deste pregão eletrônico a data de 28.04.2022 como abertura do certame,
referido pregão só fora aberto no dia 03 (três) do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às 14h
(horário de Brasília), tendo em vista o pedido de impugnação sob análise, à época, conforme Aviso de
Adiamento, doc SEI nº1910315, quando   o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 45, de 22 de abril
de 2020, deu início à realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão.

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das duas propostas apresentadas. Em seguida, foi dado
início à etapa competitiva, automaticamente pelo novo sistema do Comprasnet, por meio da nova Sala de
Disputa, através do recebimento de lances, no entanto, as empresas não ofereceram qualquer lance, conforme
registra a Ata do Pregão Eletrônico acostada aos autos, documento SEI nº1926894.

A empresa ALFIZ ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA ofertou proposta dentro do valor máximo
aceitável pela Administração e teve sua proposta aceita, no entanto, referida empresa fora INABILITADA
por não atender ao edital, referente à condição 12.1.6. Qualificação econômico-financeira - 12.1.6.1. alíneas
“b” e “c”; quanto à DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa STARK CONSTRUCOES E
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SERVICOS EIRELI, não obstante tal empresa ter negociado o valor de sua proposta para o valor máximo
aceitável pela administração, em 09.05, quando convocamos a empresa para envio das planilhas de custos e
formação de preços e, conforme exigência constante na condição 10.1. do edital, bem como para o
encaminhamento dos documentos relacionados na condição 10.6. do edital, para nossa surpresa, referida
empresa solicitou, via chat, em 09/05/2022, a desclassificação de sua proposta, nos seguintes termos:

“Senhor Pregoeiro, bom dia! Após reanálise do edital e planilhas por nossa área  técnica, decidimos por
declinar da apresentação de nossa proposta por considerar que os preços paraa execução deste contrato estão
no risco de serem assumidas, o poderá trazer prejuízos tanto à empresa, como à própria administração". E
assim completou a licitante desistente: "Nesse sentido, solicitamos a nossa desclassificação no certame

Devido a esse procedimento, procedermos à abertura de um processo de apuração de responsabilidade para
empresa supramencionada, com espeque na condição 17.1. do edital.

Ao final do certame, todas as propostas foram desclassificadas, gerando a situação ITEM CANCELADO NO
JULGAMENTO, restando, com isso, no resultado Pregão Eletrônico Fracassado.

Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, conforme condição 12.1 do Edital, não houve
manifestação de qualquer das empresas licitantes, sendo, em ato contínuo,  encerrada a sessão pelo
pregoeiro.

A inclusão das Declarações exigidas nas condições 10.1.1 e 10.1.2 (doc. SEI nº1926904, anexados ainda os
seguintes documentos SEI: “Resultado por Fornecedor”, gerado pelo Sistema (doc. SEI nº1926907);
Documentos de Proposta/Habilitação, constantes no doc SEI nº1926899, e o Termo de Adjudicação
colacionado aos autos sob o nº do Doc SEI 1926911.

É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Salvador, em 10 de maio de 2022.

Lúcio Roberto de Oliveira

Pregoeiro RE

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Roberto de Oliveira, Técnico Judiciário, em 10/05/2022, às
09:11, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1928339 e o código CRC 26BD14F7.

0013828-43.2021.6.05.8000 1928339v2


